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PORTARIA Nº. 381/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 002/2025 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, IDALINA RAMOS DA SILVA, à partir de 15 de Maio de  

2026, portador (a) do CPF: 543.XXX.809-87, ocupante di cargo de Professor de 

Educação Infantil (40 HRS), face aprovação em Processo Seletivo Simplificado. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Maio de 2026. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 382/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ROSANGELA NEVES NOGUEIRA, matrícula: 

5, suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 18/05/2026; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Maio de 2026. 
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Prefeito  
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PORTARIA Nº. 383/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  VALMIR RUUS, matrícula: 126530, suas férias 

regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 18/05/2026; período aquisitivo 

2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.05.15 
15:49:18 -03'00'

 

 
PORTARIA Nº 384/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 01º - CONCEDER, a partir de 18/05/2026, ao servidor RENATA CRISTINA DA SILVA, 
admitido em 07/03/2016, sob matricula n. 45, “Licença Prêmio”, pelo período de 03 (tres) meses, 
período aquisitivo 2016/2021, sem prejuízo da remuneração. 

 
Art. 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 Registre-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  
Araruna, em 15 de Maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 3862026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ARIEL DOLCE MACHADO, matrícula: 43, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 20/05/2026; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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FERNANDO CARLOS DA SILVA  
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação - 
Decreto 2.518/2025. 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 002/2025 
EDITAL Nº 016/2026– RECONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM  

EMPREGOS PÚBLICOS 
 

O Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da 
Educação”, FERNANDO CARLOS DA SILVA, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo 2.518/2025, 
vem por meio deste, RECONVOCAR  os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, 
conforme prevê a legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS). 

 
 
 

 

 
Emprego público: : PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HS  
 

Classificação Numero da 
Inscrição 

Nome Data de Nascimento 

 

26 25171 
Nadia Ramos de Lima da Silva 04/09/1996 

 

2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a 
partir de 18 de Maio de 2026, para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação. 

 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até a data de 22 de Maio de 2026. 

 
Sendo este para o momento, 
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Araruna, 15 de Maio de 2026. 
 

                . 

1. CONVOCAÇÕES TEMPORÁRIAS 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 

 

RESCISÃO CONTRATO Nº038/2026 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE ARARUNA pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. CGC/MF 
sob nº 75.359.760/0001-99, estabelecido na Praça Nossa Senhora do Rocio, nº. 390– Centro, na 
cidade de ARARUNA, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, portador da C.I.R.G. nº 8910873-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 072.416.819-24, residente e domiciliado à Avenida Maravilha, 533, Jardim 
Primavera, na Cidade de Araruna Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado  a pessoa GESSICA FERNANDA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPF sob Nº xxx.694.279-xx,, “As partes acima nomeadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar 
o presente contrato, nos termos da Lei n.º 14.133 de 1° de Abril de2021, suas alterações e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital Modalidade Dispensa 009/2026 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes.” : Resolve:  
 
Rescindir o contrato 043/2025, tendo como objeto a Contratação de PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL TEMPORARIO 20 HORAS, de forma amigável. 

 

 

ARARUNA-PR, 15 de maio de 2026 
 
 

 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS GESSICA FERNANDA DE OLIVEIRA 
PREFEITO CONTRATADO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANCA 
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SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.05.15 15:40:48 
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RESCISÃO CONTRATO Nº039/2026 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE ARARUNA pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. CGC/MF 
sob nº 75.359.760/0001-99, estabelecido na Praça Nossa Senhora do Rocio, nº. 390– Centro, na 
cidade de ARARUNA, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, portador da C.I.R.G. nº 8910873-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 072.416.819-24, residente e domiciliado à Avenida Maravilha, 533, Jardim 
Primavera, na Cidade de Araruna Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado  a pessoa LETICIA LUIZA JANKE RODRIGUES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPF sob Nº xxx.062.499-xx, “As partes acima nomeadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o 
presente contrato, nos termos da Lei n.º 14.133 de 1° de Abril de2021, suas alterações e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital Modalidade Dispensa 009/2026 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes.” : Resolve:  
 
Rescindir o contrato 043/2025, tendo como objeto a Contratação de PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL TEMPORARIO 20 HORAS, de forma amigável. 

 

 

ARARUNA-PR, 15 de maio de 2026 
 
 

 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS LETICIA LUIZA JANKE RODRIGUES 
PREFEITO CONTRATADO 

 

GUSTAVO FRANCA 
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO – ATA SRP N º 019/2026-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

 
CONTRATADA: V DE OLIVEIRA MAGALHÃES 
 
CNPJ: 42.844.956/0001-10  
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO MARCA UNID VALOR ATUAL VALOR com 
    reequilíbrio 

LOTE 49CARNE BOVINA SEM OSSO E SEM GORDURA, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
TEXTURA FIRME, LIVRE DE CARTILAGENS, NERVOS 
EXCESSIVOS E EXCESSO DE GORDURA. CORTADA EM 
BIFES UNIFORMES. 

PROPRIA KG R$ 39,4000 R$ 42,96 

     
LOTE 50 - CARNE BOVINA MOÍDA – MÚSCULO 
TRASEIRO, MÚSCULO BOVINO, CARNE MOÍDA, SEM 
OSSO, LIMPA, SEM NERVOS, TENDÕES E 
APONEVROSES, HOMOGENEIZADA. DEVE SER FRESCA 
E ESTAR REFRIGERADA E NÃO CONGELADA. 

PROPRIA KG R$ 29,4000 R$ 31,95 

     
Lote 51 - CARNE BOVINA MUSCULO TRASEIRO CORTADA 
EM CUBOS, SEM OSSO E COM TEOR MÍNIMO DE 
GORDURA, NÃO DEVENDO APRESENTAR ODOR FORTE. O 
PRODUTO DEVE SER FRESCO, REFRIGERADO E NÃO 
CONGELADO. 

PROPRIA KG R$ 36,25 R$ 39,51 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
ARARUNA-PR, 15 de Maio de 2026 

 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade: 13/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 56/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Inexigibilidade conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: RAFAEL GALVANI FERREIRA  
CNPJ: 010.427.359-30 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 0,01 (um centavo) 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES PRESENCIAIS 
CONCOMITANTES E/OU ELETRÔNICOS, DE BENS PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARUNA/PR.. 
 

 
 
 

Araruna, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 
 
 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2026 
 
 
 

ORDEM CLASSIFICATÓRIA DOS LEILOEIROS HABILITADOS: 
 
 
 

Considerando que ambos os leiloeiros foram devidamente habilitados e classificados, 
nos termos das exigências previstas no instrumento convocatório, fica estabelecida a seguinte 
ordem classificatória entre os leiloeiros classificados: 

 
 

 
 

1° 
RAFAEL GALVANI FERREIRA  

CPF nº 010.427.359-30  
JUCEPAR nº 24/396-L. 

 
 

2° 
FABIO GONÇALVES BARBOSA 

CPF nº 036.503.789-30 
JUCEPAR nº 12/042-L. 

 
 

 
Araruna, 14 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos  
Presidente da CPL 

 
 

PORTARIA N°. 387/2026 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 RESOLVE: 

 Art. 1° - Designar a Servidora Pública Municipal Rosana dos Santos Berton, ocupante do cargo de 

Diretora de Cultura e Turismo, portadora do RG n°. 10.087.346-0 e CPF n°. 064.525.809-14 como gestora do 

convênio com a Secretaria de Estado do Turismo referente a realização do II Arraial Cultural do município de 

Araruna. 

 Art. 2° - Designar o Servidor Público Municipal Joel Antônio da Silva, ocupante do cargo de Diretor de 

Industria e Comércio, portador do RG n° 5.011.306-0 e CPF n°. 722.423.619-53 como fiscal do convênio com 

a Secretaria de Estado do Turismo referente realização do II Arraial Cultural do município de Araruna. 

 Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário. 

 

Araruna, 15 de maio de 2026 
 

 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

Araruna-PR 
 



EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

O Boletim Conjun-
tural do Departamen-
to de Economia Rural 
(Deral), da Secre-
taria da Agricultura 
e do Abastecimento 
(Seab), divulgado 
nesta quinta-feira 
(14), destaca o setor 
de energia no agrone-
gócio paranaense.

O Paraná despon-
ta como novo polo 
de etanol de milho, 
segundo análise dos 
técnicos do Deral. 
Somando as produ-
ções oriundas da ca-
na-de-açúcar e do mi-
lho, o Brasil deverá 
atingir 40,69 bilhões 
de litros de etanol, 
volume 8,5% supe-
rior ao registrado no 
ciclo anterior. O res-
ponsável por essa ex-
pansão é o etanol de 
milho, que já repre-
senta 28% da oferta 
total do País, um sal-
to significativo frente 
aos 9% registrados na 
safra 2020/21.

No Paraná, a pro-
dução de etanol à base 
de cana está estimada 
em 1,18 bilhão de li-
tros, o que representa 
leve retração de 2,2% 
em relação ao último 
período. Já o etanol 
de milho deverá apre-
sentar crescimento 
expressivo neste ci-
clo, com produção 
estimada em 31,54 

milhões de litros, alta 
de 71,1% na compa-
ração com o período 
anterior (18.436 mi-
lhões de litros).

Embora o Estado 
ainda não possua um 
polo consolidado de 
produção de etanol 
de milho, há inves-
timentos relevantes 
em andamento e a 
expectativa é de que, 
nos próximos anos, o 
Paraná passe a figu-
rar entre os principais 
produtores nacionais.

GRÃOS
A safra de milho 

no Paraná demonstra 
resiliência diante das 

recentes oscilações 
climáticas. Segundo 
o Deral, as geadas 
isoladas que chega-
ram com a onda de 
frio mais intensa no 
sul do Estado não 
afetaram as lavouras. 
Atualmente, 96% da 
área plantada segue 
em desenvolvimen-
to e o risco de per-
das é atenuado pela 
previsão de chuvas e 
temperaturas estáveis 
acima de 8°C para a 
segunda quinzena de 
maio.

OVOS
Já o mercado de 

ovos vive um mo-
mento de profunda 
reorganização estra-
tégica, ainda necessá-
ria por conta das altas 
tarifas que haviam 
sido impostas pelos 
Estados Unidos, um 
dos principais impor-
tadores.

A avicultura bra-
sileira redirecionou 
seus excedentes para 
mercados de alto va-
lor agregado, como o 

Japão, que registrou 
alta de 122,9% no fa-
turamento das com-
pras. E embora o vo-
lume total exportado 
pelo Brasil tenha caí-
do 5%, o faturamento 
cresceu 16,4%, tota-
lizando US$ 53,942 
milhões nos três pri-
meiros meses do ano. 
Além do Japão, ou-
tros mercados como 
Chile, Emirados Ára-
bes e Senegal apre-
sentaram crescimento 
robusto tanto em vo-
lume quanto em re-
ceita.

Apesar dos desa-
fios, o Paraná conso-
lida sua força nesse 
cenário como o se-
gundo maior expor-
tador nacional de 
ovoprodutos, com 
faturamento de US$ 
13,696 milhões no 
primeiro trimestre.

FRANGO
Os embarques de 

carne de frango no 
primeiro quadrimes-
tre de 2026 foram 
os mais elevados da 

história, conside-
rando-se a série da 
Secex (Secretaria 
de Comércio Exte-
rior), que se iniciou 
em 1997. O volume 
exportado em abril 
também é o maior da 
série para este mês. 
O Brasil enviou 1,94 
milhão de toneladas 
de carne de frango 
ao mercado externo 
entre janeiro e abril 
de 2026, superando o 
recorde verificado até 
então, de 1,93 milhão 
de toneladas no últi-
mo quadrimestre de 
2025. Em abril, espe-
cificamente, o setor 
embarcou 486,5 mil 
toneladas, queda de 
3,5% frente ao obser-
vado em março, mas 
alta de 2,2% em rela-
ção ao mesmo perío-
do do ano passado, e 
o maior volume para 
abril da série da Se-
cex.

Segundo o Cepea, 
a combinação de de-
manda aquecida e 
oferta controlada 
em algumas regiões 
manteve os preços da 
carne de frango em 
alta por mais uma se-
mana. Para a segun-
da metade de maio, 
agentes consultados 
pelo Cepea indicam 
que a alta nas cota-
ções pode perder for-
ça, visto que o poder 
de compra da popula-
ção tende a diminuir 
à medida que o fim 
do mês se aproxi-
ma. Outros agentes, 
contudo, acreditam 
ainda haver margem 
para leves ajustes po-
sitivos, levando-se 
em consideração as 
condições de oferta 
e demanda de cada 
região. (Reportagem: 
Redação e agências; 
Foto: Albari Rosa/
Arquivo AEN)
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PARANÁ DESPONTA COMO NOVO POLO 
DE ETANOL DE MILHO COM SALTO DE 
71% NA PRODUÇÃO
Produção do Estado deverá passar de 18.436 milhões de litros no ciclo 2025/26 para 31.535 milhões no 2026/2027, 
segundo dados do Boletim Conjuntural do Deral. A produção nacional de etanol deve crescer 8,5%, atingindo 40,69 
bilhões de litros. O etanol de milho, que já representa 28% da oferta total do País

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 AVISO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2026 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 O  Município  de  Guarapuava,  através  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos, 
 devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
 PROCESSO Nº 068/2026 
 OBJETO:  Registro  de  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  na 
 prestação  de  serviços  de  limpeza,  higienização  e  desinfecção  de  caixas  d’água  e 
 reservatórios de água potável das unidades da Secretaria Municipal De Educação. 
 VALOR  MÁXIMO:  R$  175.225,84  (cento  e  setenta  e  cinco  mil,  duzentos  e  vinte  e  cinco  reais 
 e oitenta e quatro centavos). 
 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
 SUPORTE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  Decretos  Municipais  nos:  6.320/2017, 
 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
 SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >. 
 CREDENCIAMENTO  E  CADASTRAMENTO  DE  PROPOSTAS:  Ocorrerá  até  às  09h00min 
 do dia 03/06/2026 (horário de Brasília (DF)). 
 ABERTURA  DE  PROPOSTAS  E  DISPUTA  POR  LANCES:  A  sessão  pública  terá  início  a 
 partir  do  encerramento  do  prazo  estabelecido  para  credenciamento  e  cadastramento  de 
 propostas. 
 PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
 EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Jennifer Pereira Góes. 
 INFORMAÇÕES:  O  Edital  e  seus  anexos,  bem  como  a  íntegra  do  processo  poderão  ser 
 obtidos:  Pelo  Portal  da  Transparência:  < 
 https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1  >;  ou  No 
 Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  sito  à  Rua  Brigadeiro  Rocha,  2.777  –  1°  andar  – 
 CEP:  85.010-990.  Telefones  (42)  3142-1047  –  3142-1048,  de  segunda  a  sexta-feira,  das 
 08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

 Guarapuava, 15 de maio de 2026. 
 PUBLIQUE-SE. 
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 Diretora de Licitações e Contratos 


